
            

PORTARIA Nº 1.235, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO OESTE DO PARÁ – UFOPA, no uso de suas atribuições legais, no 

exercício da Reitoria, conforme das Portarias nos 1.351, de 6 outubro 

de 2011, e 1, de 18 de novembro de 2009,

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, § 3º da Lei 11.091, 

de 12 de janeiro de 2005, que estabelece que “Cada instituição federal 

de ensino deverá ter uma comissão interna de supervisão do Plano de 

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação composta 

por servidores integrantes do Plano de Carreira, com a finalidade de 

acompanhar,  orientar,  fiscalizar  e  avaliar  a  sua  implementação  no 

âmbito da respectiva Instituição Federal de Ensino”, 

RESOLVE:
Art. 1º Criar e constituir Comissão Eleitoral com a finalidade 

de organizar, coordenar e presidir o processo eleitoral que escolherá 3 

(três) representantes titulares e 3 (três) suplentes do quadro de pessoal 

dos  Cargos  Técnico-Administrativos  para  compor,  na  forma  da 

legislação vigente, a Comissão Interna de Supervisão da UFOPA.

Art.  2°  Os  representantes  mencionados  no  art.  1º  serão 

escolhidos  por  seus  pares  em  eleições  diretas  e  secretas,  cujo 

processo eleitoral será normatizado em regimento eleitoral próprio.

Art. 3º A Comissão Eleitoral será constituída pelos servidores 

abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

I – Titulares:
1. Simone Reis Flores;

2. Inara Priscila Dolzany Rosales; e

3. Jordano Sarmento de Sousa.

II – Suplentes: 
1. Luzilda Eliane Bernardes Diniz;

2. Suelen Maria Costa Monteiro; e

3. Alice Fernandes de França.

Art.  4º O regimento de escolha dos ocupantes dos Cargos 

Técnico-Administrativos em Educação para compor a Comissão Interna 

de Supervisão da UFOPA será definido pela Comissão Eleitoral.

Art.  5º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 

publicação no Boletim dos Atos Administrativos da UFOPA.

JOSÉ SEIXAS LOURENÇO
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O Boletim de Serviço (BS) UFOPA destina-se à publicação de atos oficiais da Universidade Federal do Oeste 
do Pará (UFOPA), CNPJ n.° 11.118393/0001-59, com sede na cidade de Santarém, estado do Pará. Os atos 
nele publicados têm validade jurídica na forma da legislação vigente, ressalvados aqueles de publicação 
obrigatória no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de 
qualquer comunicado ou expediente complementar.
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